
Â COLL. DE LI::G.l'ORT.

Palacio do Nossa Senhora da AjuilJ , eos CIRCO de Julho de mil sete
centos cincocnta e nove. - I~ c i.

Na Caliel: . de Fr, r iem !e Salgadf},
9"e $e acha t la R ,biiQteGa da .Acackm ia
R eal da , Sd encias

. ......- .
Pedro Gonçalves Cordeiro Pereira, do Conselho de Sua Magestadc, De
sembergador do Paço 1 Cha nceller da Casa da S upplicução 1 que sirvodo
R egedor lias J ustiças, e tc . Mano.lo a todos os E scri vâes des ta Corte e
Cidade de L isboa , e Casa da Supplicaç âo , q ue da da ta des te e m dian
te. 'com pena de suepeneâç de seus a meios, nâc cont inue m Feitos aos
Ad vogados Ecclesiaatieoe , e m quanto estes uâo derem suas fia nças pe
rante O Guarda Mór da Relação ', ou mostrarem a eaistencia das q ue ti
verem dado. Li sboa j) de Julho de 17.)9. - Come Reg edor ? Corde iro.

Nd csu«. do Dei . Gamboa. ,
e nu 8uppll. noLrv.1 6afl . ...t

.-.~.-.

T endo conside ração aos merecimen tos , letras , e mais qualidades, tjue
concorrem na pessoa de D . Thomas de Almeida , do Meu Conselho

j
Prin

eipal da ~anta Igreja de Lisboa I e Meu Sumilher da Coruna : I ei por
Il6m faeer-Ibe me rcê do luga r de Director Ge ral dos Estudos destes Hei
uos , e seus Dominios 1 qu e Fui se rvido crear de novo em beneficio com
mum dos Meus Vassallos, por AI'arâ de vinte e oito de J unho proximu
precedente . Parn e :u~rc it:lr à sohredi to e mprego por lem po de tres annoa,
que terão principio 110 d ia, ~le tomar jura mento por VIrtude da Carta ,
que lhe :\lamlo expedir pela i:'iecretaria de Estado dos Neg ccice do ü eíno,
na con form idade do referido Alvará de creaçâo. E Ihe concedo para este
e ffoito jueiadicção privati va , ex clusiva de toda , e qualquer outra juris
d icção , e immedia ta á !\I inba Real Pessoa : Consultando-Me o que lhe
pnr ,",cu necessita de Providencia l\tinba , nos casos cceorren tes. Nossa
Senhora LIa Ajoda , a seis do Julho de mil setecentos cmcoente e nove.
- Com a Rubrica de Sua Mag csladc .

lmprúlO na Officina de Miguel R odriguei•

.-._"'-'
Exm: e Rcvm.' eenhor : Sua M'agestade tendo con8ideraç~o 808 me
r tcimentoe, letras, e mais qualidades, que concorre m na pessoa de Y.
Ex.' hcuee por bem fazer-lhe mercê, por tempo de tres ennos , d~ Iu(ar
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Sl '1'I' I.E:\IENf o

de Director Geral dos Estudos destes Remos , c seus Domiu.cs , que
foi se-rvido crear de novo por Alvar;i. de 28 de Ju nho pr óximo passado,
na conformidade da. copia inclusa do Decreto de seis do corre nte , que
remet to a V. Ex. ,a e o original fica na dila Secretaria d' Es tado , poron
de SI: ha de e xpe dir a V, Ex ." a Ca rta desta merc ê I e nunc iada 110 mns
mo Decreto. Deoa G uarde a V. Ex & Paço a 7 de J ulho de l 7:l9. - Coo
de Oeiras , - Senhor Principal Almeida.

N os ~fanwcrip' (J1 de Momenhor
Gordo.

I-I«?"I--

D (lm Jos!': por Graça de Deoe Rei 110 Port ugal , e dos Algarves , 11' <1 
q UC III , e d ' ale m mar c m Afriea , Senhor de Guiné, e da Conquis ta,
NaVl:gaçl[o, Cc mmercic , da Erhiopie, Arabia t Pcraia , e da l edia , &.
Fa ço saber aos quê es ta l\'1i'n ha Ca rla de Coufi rmaç.io virem, que por pac·
te da Duq uesa de Cadaval ,Ml' foi apresentado hum .Me u Alvará 1'0 1'

l\Iim ass igo<ldo, c passado .pela :\Ii nba Ouancella ria , do q ual o traslad o
he ' o seg umte : Eu EIRei . Faço ee bc r , l}ue a Duqu e-a tio Cada val !\le
r e presentou po r sua pel iç ~o I q ue pela Se nte nça do Ju izo das J ust ifi ca
ç ões , IJue offcrec ia lhe fora j ulE:;adu pcrtcnccr-lhos , como T ut ura de seu
fi lho o Duq ue de Cadaval D Nu no Cnctnno AharclÕ Pe reira de Mcllo ,
1\IO lI muito amado, e presado Sobrinho. o poder req uerer Carta de privi
lcgio de De-embargado r c m cumprimento das d uas, vi,.l;!s, con ced idas '1\0

Duqu e seu Avô, e pu a ter 'erre ito 3 d ila mercê Me pcd ialbe fizesse mer
cê Ih.1 nrlnt passa r Álvará, e (JOr clle C"r ta. E vi sto ,Q <.j,lIe olíego u . .sen
t e nça do J uizo da" J ustilicà.ç ões ' do Reino l q ue om~.rcc<:lo ; ' e re epostcdo
P rdcarador da ;\l inha Real 'Cor"a , a qoc se dcov istn , e não '(eve du
vidâ: Hei por be rh fazer InerCé á Supplic àntc , como T utora de seu fi 
lho 'o Duque ele Cadav al , l\l eu inuit o'.a lna,ló, c jlrcs\l\If) Sobrinho , de

-Ihe confir mar, COl110 co m clféito conüémo , e Hei por confirmado o privi
.l eg jo J~ Dc :!;c mfJ'arg adór e lii ,culnprilllf ? to da ult iul,i v i (~a tias duas . c~~ _

, e,ed Ma.i ao [) ll ~ n e dê C'Íll ,I~ '11 seu, Avo ' . por . 8~ ·t (~ r vcri ücado a prunei
t'R' -tiO fi ll (lIh"l t. ~ lribeJto '!\l or , (tal do dito menor. E .\ Ia lltlu aos M eus

.O~s,t'!,ri h3l'~ador(' s do P ~Y~ [:.1<7 r.iç'ilo \)ai~~.r Câr,ta de con fi ~ ~aç5 0 do d i_
~ ptlvll cglo \'ia edhnJtrh f(lule clesle A vara , qu e S ~ cumprira como ncl
l é se conrt!Ül , e"IÓ lrí sbd':u';, ll:l. ' li lC~ lIi a Carla, E p agou de Novos Direitos
·trinta t ,tit;, qüb:~~ càt i-bg;·l't-:iiJ à~'lrM:;SOII reiro dcli<'s l i foi. I !J S.v. 00 L iv , 3da
su a recei ta, e se reg is tou o conhec imento em Iormano 'liv . 3 do Regis
t o ge ral a fel. J21 . Li sbca , a '2 7 de J ~ll h () de 1'i 51. - 1(e i -!\1arqllez
M ordomo "t\~l' PYc-SÜIC'tl tc,' 't;"ãssim mais por parte da dila âlarquezn
do Cadaui 31c foi apresen tada huum Ca rta do EI Rti Mell 5 ('0 11OC, c
P ai , que San ta Gl oria haja , por cl!c aasignad u , e passada pe la. Chan- .
oellariu , da qual o l r3s lad'o lle o qu e se segue : Dom ) 01;0 por Graça
de. !)cos n.ci de J'o r i u~a ! , e dos Alg :,l rves d 'aqllclU_, e d 'alélll ma.f. -G)ll .
A Jrl.ca .~ ~(~ IJ I ~ ? c ~dc GIl IU(.~ , e I~a.c'oll q~st~ , ~ aV,!:'~a~a 'il ", e GflD, III~~C,IÇ' ~a

'El'''I:1:'"t ';· . JA:tj~n ' l ' l"h l."l , e d'a Indi à, '& . h .ço snnc r aos fl llf e sta 1\11
i!!Ia 't .:.frl~ '/H: c 'ô~rln :ti· l!tJ \ ' ii'/;/trl , JI li l:! '"iIÓ'r l'ar\ê 'dó 'Qllqü·c..P.~ l rt'béir9'
'1\1'",. ~ .~ J o!'t1 Wll'l i~ t, :ú1r:tcb , . O ptE'8!ldQ Svbrinhú ~re 'To'j ;>pre,jim'ta{1o hum


